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1. O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Agronomia (PPGA) da Faculdade de 
Agronomia e Medicina Veterinária (FAV) da Universidade de Brasília - UnB, no uso de suas 
atribuições, torna públicas as relações dos candidatos que confirmaram interesse na 
vaga, de acordo com a disponibilidade de vagas e a classificação final no processo 
seletivo, a serem registrados na UnB, nos cursos de mestrado e de doutorado acadêmico e 
ingresso no primeiro período letivo de 2025. 
 

1.1 Mestrado - Ampla concorrência * 
  CPF Pontuação validada Ações afirmativas **  

1  086.513.146-55 71,62 não  
2  127.663.894-90 70,21 não  
3  057.818.931-30 70,14 Negro  
4  062.727.093-07 69,27 não  
5  052.713.766-99 67,20 não  
6  039.176.421-74 67,12 não  
7  060.732.231-45 65,73 não  
8  052.702.323-08 63,06 não  
9  056.063.561-39 62,86 não  

10  470.010.418-07 62,44 não  
11  059.704.861-40 61,88 não  
12  065.787.161-30 60,60 não  
13  042.682.211-07 59,65 não  
14  086.331.839-86 59,24 não  
15  041.611.081-92 59,04 Negro  
16  050.103.351-31 59,00 não  
17  055.186.071-56 58,43 Negro  
18  080.456.041-23 57,46 não  
19  069.310.911-40 57,41 não  
20  027.556.712-54 55,00 não  
21  056.045.811-86 54,60 não  
22  029.410.146-24 52,86 não  
23  067.468.581-46 52,35 não  
24  057.145.091-10 51,36 não  
25  018.199.041-56 50,84 não  
26  061.279.531-46 50,03 não  
27  049.424.131-41 49,64 não  
28  498.807.328-98 49,34 não  
29  039.103.291-79 49,07 não  
30  034.318.651-94 48,96 não  
31  033.696.132-47 48,15 não  

 
* A esta lista foram acrescidas 7 vagas resultantes do remanejamento de vagas inicialmente 



destinadas a candidatos ao doutorado ampla concorrência e a candidatos com residência 
permanente no exterior, não preenchidas. 
** Para fins de distribuição de bolsas. 
 

                            1.2 Mestrado - Vagas para candidatas/os com residência permanente no exterior 

  Passaporte Pontuação validada  
1  BC616348 36,29 

 
 

1.3 Mestrado - Ações afirmativas: negros 
  CPF Pontuação validada  
1  038.373.851-24 56,15 
2  055.790.411-01 53,58 
3  045.104.031-78 51,74 
4  040.716.661-02 48,98 
5  060.546.291-74 45,86 
6  057.901.331-69 44,04 

 
 

              1.4 Mestrado - Ações afirmativas: pessoas com deficiência * 
  CPF Pontuação validada  

1  040.196.721-21 45,36 
2  059.093.671-96 42,94 
3  048.990.541-22 37,38 
4  048.580.941-97 34,16 

* A esta lista foram acrescidas 3 vagas resultantes do remanejamento de vagas inicialmente 
destinadas a indígenas e quilombolas, não preenchidas. 

 
            1.5 Mestrado - Ações afirmativas: quilombolas 

  CPF Pontuação validada  
1  705.752.881-75 56,40 

 
 

                        1.6 Doutorado – Ampla concorrência 
  CPF Pontuação validada Ações afirmativas *  
1  138.327.426-62 63,33 Negro  

2  037.172.816-90 58,36 não  
3  102.862.524-30 57,16 não  
4  104.304.429-98 50,13 não  
5  055.165.691-33 49,11 não  
6  016.170.901-07 48,68 não  
7  860.570.645-77 48,39 não  
8  011.472.702-36 47,96 não  
9  705.794.161-78 47,80 Negro  

10  060.964.521-83 46,95 Não  
* Para fins de distribuição de bolsas. 



 
 

  1.7 Doutorado - Ações afirmativas: negros 
  CPF Pontuação validada  

1  091.076.756-40 46,40 
2  035.543.371-02 44,16 
3  041.822.301-75 44,05 
4  066.850.471-43 40,57 

 
 

 
   1.8 Doutorado - Ações afirmativas: pessoas com deficiência 

  CPF Pontuação validada  
1  992.950.591-15 42,00 

 
2. O PPGA enviará, na sequência, a documentação das pessoas acima relacionadas para a 
Secretaria de Assuntos Acadêmicos (SAA) da UnB, para fins de registro e geração de número 
de matrícula. De posse desse número, os novos discentes deverão proceder à matrícula em 
disciplinas no primeiro semestre letivo de 2025, de 06h do dia 07/03 até 23h59 do dia 
14/03/2025, via sistema SIGAA, no link SIGAA > Portal Discente > Ensino > Matrícula on-line 
> Realizar Matrícula. 
 
3. O período de aulas relativamente ao primeiro semestre letivo de 2025 será de 24/03/2025 
a 26/07/2025. 
 
3. Os novos discentes, de posse do número de matrícula, deverão indicar dois possíveis 
orientadores e dois possíveis coorientadores devidamente cadastrados no corpo docente 
do curso, conforme listagem disponibilizada na página do programa 
(http://www.posagronomia.unb.br/pt-BR/o-curso/corpo-docente), por meio de email a ser 
enviado ao PPGA (posfav@unb.br). A indicação gera mera expectativa, uma vez que a 
distribuição final dos discentes aos orientadores e coorientadores também atenderá ao 
critério de equilíbrio de distribuição. 
 

Brasília-DF, 18 de fevereiro de 2025. 
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